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II - VOTO DO (A) RELATOR(A)

Acolho o Relatório CGAES/DEPES/SESu 01/2002 e manifesto-me pelo
indeferimento do Processo 23000.007612/98-15,. que trata do pedido de autorizaçao para o
funcionamento do curso de Administração, com as habilitações em Administração Geral e e
Marketing que seria ministrado pelas Faculdades Integradas de Santa Cruz, mantidas pelo
Ginásio Apollo 12, com sede na cidade do Rio de Janeiro, no Estando Rio de Janeiro tendoSi vistaVnão cumprimento do disposto no § 2^ do artigo 6^ da^ria Ministerial 641/97.

Brasília(DF), 18 de fevereiro de 2m2.

"Conselheiro(a) Lauro Ribas Zimmer - Relator^)

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a).
Sala daS' Sessões, em 18 de fevereiro de 2002.

Conselh yxo-Atíhjur Raquete ueMacedo — P^sidente

Conselhei^osé CzAoFÍÃw^mMSilva - Vice-Presidente

Lauro Ribas Zimmer 7612 eds
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

RELATÓRIO n® 01/2002/CGAES/DEPES/SESu

Brasília - DF, 23 de janeiro de 2002.

Processo: 23000.007612/98-15
Assunto: Autorização para funcionamento do Curso de Administração com

duas Habilitações em Administração Geral e Marketing, a ser
ministrado pela Faculdades integradas de Santa Cruz, mantida pelo
Ginásio Apollo 12.

Em atendimento ao disposto no § 2® do artigo 6® da Portaria
Ministerial n® 641/97, esta Secretária está encaminhando à Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, com a indicação de
indeferimento, a planilha em anexo, contendo o processo de autorização do
curso da Instituição que firmou Termo de Compromisso, para concluir no prazo
de 12 meses, o projeto_de Implantação do curso e solicitar a visita de Comissão
Avaliadora das condições iniciais existentes para a oferta do mesmo.

Decorrido o prazo supramencionado, sem que o protocolo da SESu
tivesse registrado qualquer manifestação dessa Instituição, solicitando a
designação de Comissão Avaliadora, restou à esta Secretaria adotar o
procedimento prescrito na Portaria supracitada.

Brasília, 23 de janeiro de 2002

^  ÇID SANT^KBESTEIRA
Coordenador Geral de ̂aiiação do Ensino Superior

DEPES/SESu

^/luiz robertouza'.
Diretor do Departamento de Política do Ensino Superior

DEPES/SESu/MEC
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